
BLU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO E TECNOLOGIA S.A. 

 

CNPJ nº. 04.838.403/0001-65 

 

NIRE/JUCEMG 31300141951 

 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA ÀS 17H DO DIA 06/03/2024, 

LAVRADA NA FORMA PREVISTA NO § 1º DO ART. 130 DA LEI Nº 6.404, DE 15/12/1976. 

 

 

01 – Hora, data e local da Assembleia: às 17h (dezessete horas) do dia 06 (seis) de 

março de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sede social da Blu Instituição de 

Pagamento e Tecnologia S.A., doravante também referida, simplificadamente, como 

Blu Pay, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja 

Gabaglia, 1.143, 16º andar, sala 1.603, Bairro Luxemburgo, CEP 30380-403. 

 

02 – Convocação: dispensada a convocação, face ao comparecimento de todos os 

acionistas, conforme o previsto no § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 

 

03 – Presença: Acionistas da Companhia, representando 100% do capital social, 

conforme relatado no item 02 acima e assinaturas apostas no livro próprio. 

 

04 – Composição da Mesa: Presidência e secretaria de Juliana Braga Pentagna 

Guimarães e de Marcos Antônio Vaz de Magalhães, respectivamente. 

 

05 – Ordem do dia: (i) tomada das contas dos administradores, relativas ao exercício 

social encerrado em 31/12/2023, com exame, discussão e votação acerca das 

demonstrações financeiras levantadas naquela data, e (ii) a destinação do resultado 

apurado no citado exercício social. 

 
06 – Deliberações: instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, resolveram 

os acionistas, por unanimidade de votos dos presentes, aprovar o seguinte: 

 

05.1 –as contas dos administradores, relativas ao exercício social findo em 

31/12/2023, consubstanciadas nas demonstrações financeiras, com suas notas 

explicativas e relatório da administração, as quais foram publicadas no SPED, no dia 

06/03/2024, dispensada a publicação do anúncio a que se refere o art. 294 da Lei nº 

6.404/76, nos termos de seus §§ 3º e 4º; 

 

05.2 - manter na conta redutora do Patrimônio Líquido, sob o título “Lucros ou 

Prejuízos Acumulados” o valor de R$ 368.907,43 (trezentos e sessenta e oito mil 



novecentos e sete reais e quarenta e três centavos), correspondente ao total do prejuízo 

apurado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023. 

 

08 – Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi suspensa pelo 

tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, 

segue assinada por todos os presentes. 
 

Belo Horizonte, 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

Juliana Braga Pentagna Guimarães 
Presidente da Mesa e por Blu Participações S.A. 

Paulo Henrique Pentagna Guimarães 
Secretário e por Bonsucesso Holding Financeira S.A. 

 
 
 

Gabriel Pentagna Guimarães 
por Bonsucesso Holding Financeira S.A. 

 

 
 
 

Renata Braga Pentagna Guimarães 
por Blu Participações S.A. 
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